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Ribeirão Preto, 1º de julho de 2020.

Ofício Nº 423/2020-PM

SENHOR PREFEITO
14. CO

Emis,

Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa

Excelência o AUTÓGRAFOnº 104/2020, do Projeto de Lei nº 123/2020, de
autoria do Vereador Paulo Modas, que “DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE
PROCEDIMENTOS PELO PODER PÚBLICO, HOSPITAIS PÚBLICOSEPRIVADOS, EMPRESAS FUNERÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS E
CONCESSIONÁRIAS, A FACILITAREM A IDENTIFICAÇÃO DA
PESSOA FALECIDA, DESDE O ÓBITO, ATÉ O SEPULTAMENTO,
ENQUANTO PERDURAREMOSEFEITOS DO NOVO CORONAVÍRUS,
COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subsgrévemo-hos.

/Atenciosamente,
|

LINCOLN duenanps
Presidente
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